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L E I 3í'. .l'.*»,.'I»Ç ;29 :-DE N O V E M B R O -DE 195* 
,- : psíabsíééeí õ regime- jurídico. 'do ; pessoal 
extranumerár io do serviço publico r e i v ü , em 
execüção^ao disposto "no artigo 103' õa , Cóns-

. t í tuieão do fistadoV " 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
ESTADO D E SAO P A U L O , usando das atribuições que 
Jfce são conferidas por lei, 
_ Faço saber que a Assembléia ^Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei 

C A P I T U L O - I 

Disposições areiiminares 
Artigo l . o — Além dos funcionários pode rá ' have r . 

Ro serviço público estadual, pessoal extranumerário. 
uümitido a título precário, para o desempenho de.função 
determinada. 

Parágrafo único — Poderá ser admitido, ainda, pes
soal para obras, cujo pagamento correrá à conta dá ver-
b-a de obras. O pessoal assim admitido, que não. se cías-
süica-como extre numerário, nem fica sujeito as prescri
ções desta lei, servirá durante o prazo de duração da 
cora. considerando-se automaticamente Qispsnsado com 
a conclusão desta. 

Artigo 2.0' — As disposições desta lei serão exten
sivas, no que couberem, ao pessos.i dos serviços industriais 
do Estado e aos- dependerias tíis autarquias ligadas â 
icíminisTaçãn eánHu»' «-'•-- .-"uam a ser regidos pe
las normas que lhes são próprias . » 

Artigo ò . •— .„c-«; o ^vocoai extranumerãrio em: 
I — Contratado; 
H — Mensalista; 
H l —- Diarista; 
IV Tarefeiro 
Artigo 4.o —T— C^útratado é o admitido mediante con

trato bilateral para o desempenho de função recenhsei-
damènte especializada, de natureza técnica ou científica. 

Artigo õ.o — Mensalista é o que percebe salário por 
mês, sendo edmitido ao dsserhpenho de função deter-
Bstnada, excluídas as funções braçais que não sejam de 
f.mppzá e conservarão. 

Artigo 6.o — Diarista e. o aamitido para executar 
serviço de natureza braçal ou subalterna e que recebe sa
lário correrpondente ao dia de trabalho. 

Parágrafo único — E ' vedada a admissão dè diarista 
para o desempenho de função inerente às profissões l i 
berais e trabalhes de escritório de qualquer natureza 

A^rtigo 7 o — Tarefeiro ^é o trabalhador que percebe 
salário na base€ da produção por unidade. 

CAPÍTULO D 

Da admissão ... 
v . Artigo 8.o — A admissão de contratado e mensalis-
ra,'que.s: fará mediente ato do Secretário de Estado ou 
chefe de repartição diretamente subordinada ao Gover
nador do Estado, dependera de autorização deste, em 
j-roeesso que se inicia pela proposta devidamente -Justi
ficada'do chefe da repartição oü ser/ iço. -

Farjtgrrlo único — Constarão da prrposta da admis
são em todos os casc-s, a espécie de serviço a ser presta
do ou a função a ser desempenhada, o Sicário e a dota
ção orçamentár ia apropriada, .com a demonstração do 
icspect-ivò • estado. • . 

Artigo 9.0 — A proposts mencionará i.orne do admi
tindo e será injr.ruida com os seguintes documentos: 

a) — prova de "-nacionalidade brasileira e de idade m - ' 
ierior -. 5* ano x 

b) — prova de estar em dia :om as obrigações rela
tivas ao serviço militar; : 

e) — preva de "capacidade oara ! exercício da Junção 
ou apresentação de título cientifico ou profissional, quando 
tôr o caso; v . . 

d) — ídlba e r r í d a . atestado de antecedentes ou ates
tado de boa conduta .firmado por. dois funcionários públi
cos ; 

e) — atestado de vacina; 
f) — minuta de contrato, no caso de admissão de con

tratado. 
Parágraio único — Quando se tratai de contrato de es

trangeiro . residente no país, serão dispensados os requisi
tos constantes das alíneas, " a " e "b . deste artgo. dispen-
sando-se, anda, o exigido na aiinea " d " , se o estrangeiro 
não for residente no país . 

Artigo 1Q — Em casos de argeticia. devidamente jus
tificada o chefe de repartição ou serviço poderá- admitir 
mediante portaria extranumerãrio mensalista, levando o 
seu ato, meominent í ao conhecimento da competente Se
cretaria de Estado ou repartição 1ir?tamente subordinada 
ao Chefe do Governo paia o,.fim .lí ratificação. 

Parágrafo único — Não sendo ratificado o ato será 
automaticamente dispensado o extranumerãrio, sem prejúi-
Vi do salário vencido. 

Artigo-11 — O diarista será admitido pelo Diretor ou 
chefe de serviço, dentro dos limites aa base mensal esta-
oeieeida anua.mente peio Secretario Je Estado, ou dirigen
te de órg&o -diretamente subordinado ac Chefe do" Governo 
consignando.se no processo respectivo a espécie ae serviço 
a ser prestado ou a função a ser 'desempenhada, o salá
rio e a dotação orçamentaria apropriada, com a demons-

i tração do respectivo estado 
j faragrai j umeo — Para a aamissao de diarista serão 

exigidos Os requisitos mencionados oas alíneas " a " " b " e 
i "*c" do artigo 9.o. 

/ Artigo 12 — A aanussao ae rareJeiró, que poderá ser 
íelta mediante portaria coletiva "^on-petirá ao diretor o u ' 
chefe de serviço 

9 l.o — Na portana de admissão serão consignadas a 
espécie ae traOaiho; a fixação do prize dentro do qual deva 
este ser reaiizsdo; a produção mínima e máxima, e as con-
diçces ae execução, acaoamento e nxgamento. 

I 2.o — Para a admissão de '-areíeiro serão exigidos os 
requ.o.-.os meuv-.Wieooi -nas auneas "a" e "b." do artigo 
9.0. 

Artigo 13 — Ooservaao a i ispoiic -ia alínea ' a " do 
artigo 9 o. os iinvies de idade aus candidatos ã admissão 
como extranumerãrio serão previstos em regulamento ou 
instrução, de acordo com a natureza dos misteres a serem 
de3empennados 

S Lo — Não ucarao sujeitos dos uimtes máximos que( 
torem fixados os candidatos que í9 seiam servidores do 
Estado. 

4 2.o — Não ticarão -sujeitos ao »imite de idade os ex-
tranumerár.os que pasmarem as uma função n outra desde 
que Já contem dois anos de serviço. 

Artigo 14 — O prazo pára o extranumerário entrar em 
exercício sera de 30 1 trinta • dias jòntados da publicação 
ou da ciência do ato de admissão . I 

5 l.o — A autoridade que admita o extranumerãrio 
poderá, em caso de urgência reduzir prazo previsto neste 
•"•figo. devendo essa circunstância, oara ciência do interes
sado, constar do próprio ato de ajmissao. i 

$ 2.o — Se o exercício não *e ;nirlar dentro do prazo, 
3erá a admissão declarada sem efeito ~~v j 

Artigo 15 — Nenhum extranumerãrio poderá entrar 
em exercício sem que previamente M.ometido a exame mé
dico na repart ição competente, naja sido julgaao fisica
mente capaz e apto ao desempenho da função. 

C A P I T U L O na 

ü a dispensa 

Artigo 16 — Dar-se-a a discensa do extranumerár io: 
a) — a pedido) 
to) — a critério aa administração; 
c» — quando incorrei em respousaDilidade disciplinar. 
Artigo 17 — A dispensa dos contratados e mènsalistas 

dependerá ae autorização do Chefe ao Governo, mas o ato 
será do Secretário de Estado ou dirigente do órgão dire
tamente subordinado e-o Cheíé do Gf.verno. 

Artigo-18 — Os diaristas e farefeiros serào dispensados 
peias autoridades que os -admitirem podendo estes ser dis
pensados mediante portaria coletiva, nr? caso da alínea "b" . 
do artigo 16 ) 

! C A P I T U L O rv 

Dos direitos e vantagens, 

Artigo 19 — Os direitos e as vantagens relativas ao 
•vencimento e à remuneração, às gratificações, diárias, 
ajudas de custo férias licenças aposentadoria do f un-
cionário, as-im como à§ vantagens pecuniárias consigna
das nos incisos VI e VIII>do artigo 1"2. do Estatuto e as 
concessões a este previstas são extensivos.' no que cou
ber, ao extranumerário, observadas as mesmas restrições 
e ainda, as consignadas nesta lei . 

Artigo 20 — O pessoal extranumerãrio. quando, ad^ 
mitido para o desempenho de função- correspondente-** 
atribuições de «>-tá de carreira, ou isolado, terá o salá
rio fixado em quantia istual ao estipêndio da classe i n i 
cial da carreira, ou dò cargo., 

Parágrafo único — Excepcionalmente, tendo em vis
te a relevância da função os títulos de especialização do 
técnico Ou cientista proposto.jassim ermo a necessidade 
da admissão poderá o salário do contratado ser "xado 
em quantia superior ao estipêndio da classe inicia) da 
cari", ra ou do cargo isolado de funções análogas. 

Artigo 21 - Não excederá de CrS 100.00 'cem cru
zeiros) por dia o snlário do diarista 

Artigo 22 — Excepcionalmente poderá ser concedi
da licença para tratar de interesses particulares, poi 
prazo não excedente de dois meses, • ao extranumerãrio 
que contar mais de dois anos de exercício 

Artigo 23 — As licenças aos extra numerários ->erão 
concedidas pelas mesmas autoridades competentes para 
concedê-las aos funcionários. ^ 

Artigo 24 — Será aposentado ò—extranumerãrio'. 
a) ^ quando atingir a idade de 70 'setenta) anos: 

-to) — quando verificada a sua invalidez para o de
sempenho dá função; 

c) —quando invalidado em consequência de acidpn-
te ou agressão não provocada no exercício de suas atri»* 
liuiçces, ou de doença profissional. 

d) — quando, depois ae naver gozaac ucença por 
quatro anos consecutivos por, motivo de doença; se ve-
riiicar* a sua incapacidade total para exercer qua.quer 
outra função pública. •• 

§ l . o —' A invalidez ou doença, a que aludem a. a l í 
neas "b" ,~"c" e " d " , será apurada mediante mspegao 
médica, promovida peia repartição competente, devendo 
o laudo mencionar o diagnóstico, a sua justificação,, a 
duração provável dá invalidez ou doença e o cabimento 
ou não, do aproveitamento em outra função cuja.? :a-
racterisúcas mencionará. 

§ 2.o — JMo caso previsto na alínea "D" a .a-pooenia-
aoria do extranumerãrio semente poderá ser concedida 
após um período ae carência de 3 (três) anos, compu-
cando-se para o eleito desse prazo o período de '.i<.'ença 
para tratamento da piopna saúde. 

§ 3.0 Ao extranumerãrio contratado, quanai. es
trangeiro, conceuer-se-a aposentadoria tão sómentp noa 
casos Gás alíneas " c " e " d " . 

g 4.o — Náo será aposentado o extriiiuniciafio que, 
embora invalidado para o desempenho de função aeier-
minada, possa ser designado para exercer outro misier 
compatível com a sua /capacidade física e habilitação 

Artigo 25 — Aposentado o extranumerãrio, o paga
mento ú o ' salário lar-se-a por inteiro üos casos previs
tos nas alíneas " c " e " d " do,artigo antegor e, pr.ipor-
cionaiinente ao tempo de serviço, nós demais casos 

Parágrafo único — Quando, por quaiquei tnitivo, 
houver ocorrido modificação ce saiârlo. dentro do >erio-
tíc de um ano anterior a concessão da aposentadoaa, o 
salário-base para os efeitos deste artigo .será o ne^cera-
do anteriormente a essa modificação. -

Artigo 26 — A aposentadoria nos casos oas anneas 
"b" , " c " e " d " do artigo 24 precederá*.sempre, a l i 
cença para tratamento de saúde 

Artigo 27 — A Secretaria da Fazenda, dentro dó pra
zo ce 90 (noventa) dias, en t ra rá em entendimento com 
o Instituto de Previdência do, Estado a fim de ser ela
borado o regime financeiro e estabelecidas as bases atua
riais da aposentadoria do extranumeráric 

Artigo 28 — Os ônus financeiros determinados peias l i 
cenças e as aposentadorias concedidas na conformida
de desta lei, constituirão encargo do Estado, ate que se 
estabeleça o regime financeiro especial orevisto no ar
tigo anterior. 

Artigo 29 — O salário oo extranumerãr io licenciado 
c do aposentado será calculado nas mesmas bases pre
vistas para o funcionário público. v 

Parágrafo único — O salário dos diaristas e tarefeiros, 
quando licenciados ou aposentados, será calculado toman-
dò-se por base a média dos salários peicshídos nos últimos 
seis meses. , 

CAPITULO V 

Da reversão 

Artigo 30 — Poderá haver reversão *do, extranumerário, 
a quai será "ex-officio" ou a pedido, desde que não conte 
mais de 53 (cinquenta e oito) anos de idade e a capaci
dade do aposentado, para o exercício da função, o permita 
conforme o apurar a repartição competente. 

§ l.o — A recusa à reversão, quando não se tunoar 
èm motivo justificado, importará em reunúncia da aposen
tadoria. • " 

§ 2.0 — A reversão dependerá, sempre^ de aprovação 
do Chefe do Governo. 

Artigo 31 — A reversão se fará à mesma função, pc-
oenao, em casos especiais, a juízo do Chefe do Governo, 
reverter o aposentado a outra função, atendidas as fun
dições de habilitação e capacidade. 

» y CAPÍTULO VI 

Da responsabilidade e do regime disciplinar 
Artigo 32 — Ao extranumerário, no que for aplicável, 

"estende-se o regime da responsabilidade do funcionário 
I público. 
I \ Artigo 33 — Além das. obrigações que decorrem nor-
I malmente, 1 da própria função, está o extranumerário su-
i (eito aos .mesmos deveres e às mesmas proibições vigó-
tantes para o funcionário, assimvçomo às penas de adver

t ê n c i a , repreensão, suspensão, multa e dispensa. 
í § l.o — A pena de dispensa-a bem do serviço oúblico 
j será aplicada ao extranumerário nos mesmos casos em que, 
! ao funcionário, seja aplicada á demissão agravada. 
K §--2.o — A dispensa de caráter disciplinar ?erá sempre 
"motivada. • ' • \ 
I Ár t igo lH — Constitui abandono da função a ausência 

ac extranumerário ao serviço por mais de 15 (quinze1 dias 
i consecutivos. 
. . Artigo 35 — Será aplicada a pena de dispensa ao ex

tranumerário que faltar ao serviço sem causa justificável, 
por mais de 30 (trinta) idias intercalados durante o ano 

Artigo 36 — A dispensa- do extranumerário quando 
tiver caráter disciplinar, será .precedida de notificação ao 
servidor, para justificar-se no prazo de 10 (dez) dias 

Patágrafo único — Não sendo encontrado o servidor, 
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